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GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

AUTOR: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PROJETO DE LEI
07/06/2018

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO A CIDADE “CASA
DA AVÓ”, EM HOMENAGEM A PADROEIRA NOSSA SENHORA
SANT’ANA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica reconhecido o município de Iguatu como a cidade “Casa da Vó”, em homenagem à
Padroeira Nossa Senhora Sant’Ana.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Por justa e merecedora homenagem de enaltecimento público e formal, apresento a presente proposição
que homenageia a Nossa Senhora Sant’Ana padroeira do município de Iguatu conhecida carinhosamente
como “vó”. Mãe de Maria e avó de Jesus Cristo, a padroeira sempre é celebrada pelos Iguatuenses com
muita fé e devoção.
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Ressaltamos a importância do referido projeto ao ser instituído esse reconhecimento de “Casa da avó”
tendo em vista a grande representatividade de nossa senhora Sant’Ana em ser avó de Jesus Cristo.

Diante o exposto e pelas razões apresentas, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da
referida proposição.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/06/2018

LIDO NA 64ª (SEXAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 00143/2018
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AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

MARIA HELENITA DOS SANTOS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Descrição:   PL 143/2018 - REMESSA À CTJUR
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
25/06/2018

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
06/07/2018

PROJETO DE LEI Nº 00143/2018

AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

MATÉRIA: RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO A
CIDADE “CASA DA AVÓ”, EM HOMENAGEM A PADROEIRA NOSSA
SENHORA SANT’ANA.

 

PREÂMBULO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

PARECER

02.  A proposição em baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante                                          
interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

03.                                           Inicialmente, importa destacar que a , em seu bojo,Lex Fundamentalis
estabelece o seguinte no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil:

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

04.                                          A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que
variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam
um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o
Distrito Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18, da Carta Magna).
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05.                                          Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de
elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

06.                                          Convém ressaltar, ainda, que por força do Princípio Federativo firmado no
art. 18, da Carta Magna, decorre que cada um dos entes federados possui eleições próprias, competência
administrativa própria para a prestação do serviço público, autonomia administrativa e competência
tributária própria.

07.                                          Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

08.                                          Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I
e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

09.                                          A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de
inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

10.                                          Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

11.                                          A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e
do paralelismo das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal,
à unidade da Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à
probidade administrativa, respectivamente.

 

DA MATÉRIA

 

12.                                          O projeto em análise visa reconhecer o Município de Iguatu como a cidade
“Casa da Avó”, em homenagem a Padroeira Nossa Senhora Sant’Ana.

13.                                          Argumenta a nobre Parlamentar, autora da presente propositura, que “por
justa e merecedora homenagem de enaltecimento público e formal, apresento a presente proposição que
homenageia a Nossa Senhora Sant’Ana padroeira do município de Iguatu conhecida carinhosamente
como “vó”. Mãe de Maria e avó de Jesus Cristo, a padroeira sempre é celebrada pelos Iguatuenses com
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muita fé e devoção. Ressaltamos a importância do referido projeto ao ser instituído esse reconhecimento
de “Casa da avó” tendo em vista a grande representatividade de nossa senhora Sant’Ana em ser avó de

”.Jesus Cristo

14.                                          A Constituição da República em seu art. 5º, inciso VI, expõem que:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

15.                                          Ainda sobre esse tema, a Constituição Estadual, no art 14, inciso III, art 20,
inciso IV e parágrafo único, art 28, inciso XII e parágrafo primeiro, art 215, inciso XI, prescreve que:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

III – defesa da igualdade e combate a qualquer forma de
 nacionalidade, condição e local dediscriminação em razão de

nascimento, raça, cor, , origem étnica, convicção política oureligião
filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade
profissional, estado civil, classe social, sexo e orientação sexual;

Art. 20. É vedado ao Estado:

IV – subvencionar cultos religiosos ou igrejas, ou dificultar-lhes seu
;funcionamento

Parágrafo único. Entende-se por dificultar o funcionamento previsto
no inciso IV deste artigo, quaisquer atos de agentes públicos que
venham impedir, ameaçar ou embaraçar o livre funcionamento dos
templos e espaços de comunidades religiosas, inclusive com a
exigência de documentos ou outros meios, sob o pretexto de condição
necessária para seu regular funcionamento, devendo ser punidos os
autores, especialmente se ocorrer pratica de ato, fiscalizatório ou
não, que venha a interferir de forma a impedir ou perturbar a
realização de momentos de oração, celebração, cultos e liturgias.

Art. 28. Compete aos Municípios:

XII - garantir a liberação de crença, não dificultando o
funcionamento de cultos religiosos ou igrejas.

§ 1º - Entende-se por dificultar o funcionamento previsto no inciso XII
deste artigo, quaisquer atos de agentes públicos que venham impedir,
ameaçar ou embaraçar o livre funcionamento dos templos e espaços
de comunidades religiosas, inclusive com a exigência de documentos
ou outros meios, sob o pretexto de condição necessária para seu
regular funcionamento, devendo ser punidos os autores,
especialmente se ocorrer prática de ato, fiscalizatório ou não, que
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venha a interferir de forma a impedir ou perturbar a realização de
momentos de oração, celebração, cultos e liturgias.

Art. 215. A Educação, baseada nos princípios democráticos na
liberdade de expressão, na sociedade livre e participativa, no respeito
ao meio ambiente e aos direitos humanos e garantindo formação
básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos nacionais e
regionais, é um dos agentes do desenvolvimento, visando a plena
realização da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho, contemplando o ensino as seguintes
diretrizes básicas:

XI – ;ensino religioso facultativo

16.                                          Outrossim, a Lei Estadual nº. 16.323, de 13 de setembro de 2017, relativa a
tema correlato, institui, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, a celebração da Festa de
Senhora Sant’ana, Padroeira de Iguatu, :in verbis

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará, a Celebração da Festa de Senhora Sant’Ana, Padroeira de
Iguatu.

Parágrafo único. O evento a que se refere a caput deste artigo será
comemorado, anualmente, no mês de julho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

17.                                          A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60,
I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

18.                                          Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual,
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e
suas alíneas”).

19.                                          No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta
Estadual :                 , ipsis litteris

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

20.                                          Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso
II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

21.                                          Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie
normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que
detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de
inconstitucionalidade.

22.                                          Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de
iniciativa do processo legislativo atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos
previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o
funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração
estadual, prevista no art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

23.                                          Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no
que tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a
Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual
também prevê iniciativa privativa de leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na
criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não
invadindo, portanto, a competência legal dos órgãos daquele Poder.

24.                                          Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer
tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco
desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

25.                                          Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições
constitucionais e legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de
competência ou iniciativa legislativa.

CONCLUSÃO

26.                                          Desse modo, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos o
presente  à regular e regimental tramitação do  PARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 00143/2018.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

RENATO PINTO DE PAIVA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 143/2016 - ENCAMINHAMENTO A COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  06/07/2018 11:24:57  Data da assinatura:  06/07/2018 11:32:09

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/07/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 143/2018 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  09/07/2018 09:14:58  Data da assinatura:  09/07/2018 09:22:20

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
09/07/2018

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 143/2018 - PARECER- ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  09/07/2018 09:45:30  Data da assinatura:  09/07/2018 09:52:56

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
09/07/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

14 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/07/2018 15:11:20  Data da assinatura:  10/07/2018 15:18:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Felipe

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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I.  

I.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PL 143/2018, DE AUTORIA DA DEP. MIRIAN SOBREIRA

  Autor:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Usuário assinador:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Data da criação:  28/11/2018 09:13:59  Data da assinatura:  28/11/2018 09:25:08

GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

PARECER
28/11/2018

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL DR.CARLOS FELIPE – PCdoB

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 143/2018, DE AUTORIA DA NOBRE DEPUTADA
MIRIAN SOBREIRA.

 

RELATÓRIO

Trata-se de Parecer ao  que tramita nesta Casa de Leis, por iniciativa da nobre Projeto de Lei 143/2018
, que: RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO ADEPUTADA MIRIAN SOBREIRA “

CIDADE CASA DA AVÓ, EM HOMENAGEM A PADROEIRA NOSSA SENHORA SANTANA.”

Em análise da proposição, a Procuradoria desta Casa mostra-se  à sua tramitação, haja vista afavorável
sua adequação ao que dispõe os arts. 58, III e 60, I da CE/89, assim como os arts. 196, II, “b” e 206, II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Conforme o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (art. 48, I), compete a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa .do projeto de lei nº 143/2018

Assim, o projeto encontra-se nesta comissão, em atendimento às normas regimentais que disciplinam sua
tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer
sobre sua legalidade e constitucionalidade.

 

DO PARECER

 

A Nossa Carta Política Maio, em seu art. 18, trata sobre a organização política-administrativa da
república, em :verbis
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

A autonomia necessária aos entes do pacto federativo é caracterizada pela capacidade de elaborar suas
próprias cartas políticas, em conformidade com que expresso está na Constituição Federal. Ainda, a Carta
Magna da republica contém a previsão de descentralização da administração pública, muito mais restritas
que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas.

 

Ainda, com relação a organização dos Estado membros, a Constituição Federal dispõe,  em seu art.
25, § 1º, o seguinte:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

Seguindo o princípio da simetria, que exige uma relação   simétrica entre os institutos jurídicos que
regem a República com as constituições elaboradas pelos entes federativos, a Carta Política do Estado

:do Ceará, em seu artigo 14, incisos I e IV, diz que

 

 Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; (...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

 

O dispositivo constitucional acima transcrito, referenda que o Estado é pessoa jurídica de direito público
interno, que exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Lei Suprema, observados os princípios de obediência, respeito, a unidade da Federativa que
assegura o Texto constitucional Pátrio. Além disso, devem preservar o preceito constitucional que regem
a Administração da coisa pública, conforme está inserido no caput do art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil, in :verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...

18 de 25



 

Nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Membros do pacto federativo podemos encontrar as
organização política-administrativas e a distribuição de competência, sempre alinhados e dentro dos
princípios estabelecido na nossa Lei Maior.

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre: [...]

 VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

  VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

[...]

 

Ademais, se faz necessário observarmos sobre a competência de iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

 I – aos Deputados Estaduais

 

 

A Nossa Carta política Pátria Constituição assegura autonomia aos membros do pacto federativo, em
todos os níveis. O referido dispositivo constitucional concede aos Estados Federados a capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração.

 

 

Pelo que acima expomos, podemos concluir que o PL 143/2018, de autoria da Deputada Mirian
 está em conformidade com os ditames constitucionais, não havendo qualquer óbice para queSobreira

caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

Sobre a prerrogativa legislativa, o artigo 58, inciso III do Texto Constitucional do Estado do Ceará,
dispõe que:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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[...]

 

III – leis ordinárias;

 

 

Ainda, o PL em tela igualmente encontra-se em sintonia com o que dispõe os arts 196, inciso II, alínea
“b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução

)³.389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96

 

III – DO VOTO

Pelo que acima vai posto, compartilhando do entendimento da douta Procuradoria desta Casa Leis,
manifestamo-nos  a regular e regimental tramitação do FAVORAVELMENTE Projeto de Lei nº.

 de autoria da  posto que a presente propositura encontra-se143/2018, Deputada MIRIAN SOBREIRA
em com o que estabelece as Constituições Federal e Estadual e o Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará. ESTE É O NOSSO PARECER, SALVO MELHOR JUÍZO.

 

 

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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